
INDICAÇÃO Nº 
3006
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a adoção de estudos quanto à isenção a ser concedida a veículos emplacados no município de São Manuel do pagamento do pedágio localizado na Rodovia Marechal Rondon (SP-300), km 259+300, administrado pela concessionária Rodovias do Tietê.

JUSTIFICATIVA

A implantação do pedágio no km 259+300 da Rodovia Marechal Rondon (SP-300) foi recebida com desagravo pela população são-manuelense.

A grande maioria dos moradores utiliza-se da referida estrada para deslocamentos laborais, estudo e utilização de recursos de saúde no município vizinho de Botucatu.

Embora o valor do pedágio seja coerente com os serviços oferecidos pela concessionária da rodovia, sua utilização cotidiana torna-se um estorvo à economia dos cidadãos são-manuelenses.

A alternativa que atenderia a esta demanda seria  a isenção do pagamento deste pedágio pelos veículos emplacados e residentes no município de São Manuel, fato ponderado como possível pela edilidade são-manuelense.

Com tais ínclitos fins, apresentamos esta propositura, contando com o apoio dos Nobres Pares para sua aprovação.

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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